
EDITAL N° 003, DE 02 DE ABRIL DE 2024
DIVULGAÇÃO DA REMUNERAÇÃO

(§ 6° do artigo 39 da Constituição Federal)

LUCIANA MENDES PEREIRA RIVELLI AMÉLIO, Diretora Administrativa da Câmara Municipal

de Jundiaí, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, em cumprimento ao § 6° do art. 39 da Constituição Federal, que:

1) As tabelas de remuneração dos cargos efetivos e comissionados, integrantes do Quadro

de Pessoal do Legislativo – QPL, são as seguintes:
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COMISSIONADOS

Símbolo Vencimentos
R$

CC-0 34.346,64

CC-1 15.897,71

CC-2 13.703,11

CC-3 9.226,65

                         2) O valor do subsídio do Presidente e dos Vereadores da Casa é de R$ R$ 10.438,63.

3) O valor da gratificação de “Pregoeiro” (FG-02) é de R$ 1.084,44; sendo que a do membro

da equipe de apoio (FG-03) é de R$ 712,71.

4) Os valores da função de confiança (FC-01) e da gratificação (FG-01) são os seguintes:

Função de confiança - FC-01 Percentual

Chefe do Setor de Projetos e Assessoria Técnico-Legislativa 30% do vencimento

Função gratificada - FG-01 Percentual

Setor de Administração de Recursos Humanos 30% do vencimento

Setor de Comunicação 30% do vencimento

Setor de Informática 30% do vencimento

Cerimonial Institucional 30% do vencimento

Elaboração de Pareceres na área financeira 30% do vencimento

5) O valor da remuneração de estagiário é de R$ 2.824,00 (dois salários-mínimos).

Para  que  não  se  alegue  ignorância,  faz  baixar  o  presente  Edital  que  será  publicado  na

Imprensa Oficial do Município.

  Câmara Municipal de Jundiaí, em dois de abril de dois mil e vinte e quatro (02/04/2024).

             LUCIANA M. P. RIVELLI AMÉLIO
cgb/gab                                                                  Diretora Administrativa 
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